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PORTARIA Nº 201, DE 9 DE SETEMBRO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador Regional da República que esta subscreve, com lastro nos
arts. 127 caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem
como art. 6º, VII, da Lei Complementar 75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo (PA)
nº 1.15.000.001513/2004-47, cujo objeto versa acerca das ações e
programas de assistência à saúde das etnias indígenas Kalabaça, Ka-
nindé, Potiguara e Tabajara, foi redistribuído ao 1º Ofício do NTC/CE
em virtude da não homologação do seu arquivamento pela 6ª Câmara
de Coordenação e Revisão do MPF;

CONSIDERANDO que o prazo para encerramento do citado
Procedimento Administrativo, de acordo com as normas de regência,
já expirou;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar nas inves-
tigações, com o intuito de carrear aos autos mais elementos de con-
vicção, determina:

1. Converter o presente Procedimento Administrativo em
Inquérito Civil Público, mantendo-se sua ementa, número de autuação
e o ofício para o qual distribuído.

2. Comunicar o fato à Câmara de Coordenação e Revisão
respectiva.

3. A publicação em meio eletrônico e na imprensa oficial,
considerando o disposto nos artigos 4º, VI, parte final, e 7º, §2º, I, da
Resolução nº 23 do CNMP, assim como no artigo 16, § 1º, I, da
Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal.

4. Que a SOTC anote a vinculação do presente ICP ao PA
anterior, para fins de recebimento de ofícios ainda pendentes de
resposta.

5.Após, voltem conclusos para deliberações.

FRANCISCO DE ARAÚJO MACEDO FILHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
CONSELHO SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

No Anexo XI - Circunscrição: Taguatinga, da Resolução nº 119, de 9 de agosto de 2011, publicado na página 152, da Seção 1 do DOU nº 164, de 25 de agosto de 2011 e retificada no DOU nº 175, Seção
1, pág. 101, no dia 12 de setembro de 2011:

Onde se lê:
(...)
CAPÍTULO I
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ATRIBUIÇÕES/ DISTRIBUIÇÕES DE FEITOS AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO/ FISCALIZAÇÃO/ INSPEÇÃO
1ª PJ CRIMINAL E
2ª PJ CRIMINAL

- Feitos da 1ª Vara Criminal. -Semanas alternadas. - 12ª Delegacia de Polícia Civil (Taguatinga-Centro), 17ª Delegacia de Polícia Civil
(Taguatinga-Norte), 21ª Delegacia de Polícia Civil (Águas Claras) e 38ª Delegacia
de Polícia Civil (Vicente Pires).

3ª PJ CRIMINAL E
4ª PJ CRIMINAL

- Feitos da 2ª Vara Criminal. -Semanas alternadas.

5ª PJ CRIMINAL E 6ª PJ CRIMINAL - Feitos da 3ª Vara Criminal. -Semanas alternadas.
7ª PJ CRIMINAL E
8ª PJ CRIMINAL

- Feitos da 1ª a 3ª Vara Criminal -Semanas alternadas.

(...)
Leia-se:
(...)
CAPÍTULO I
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ATRIBUIÇÕES/ DISTRIBUIÇÕES DE FEITOS AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO/ FISCALIZAÇÃO/ INSPEÇÃO
1ª a 8ª PJ CRIMINAL - Feitos das Varas Criminais distribuídos de forma equi-

tativa.
- Distribuídas de forma equitativa. - 12ª Delegacia de Polícia Civil (Taguatinga-Centro), 17ª Delegacia de Polícia Civil

(Taguatinga-Norte), 21ª Delegacia de Polícia Civil (Águas Claras) e 38ª Delegacia
de Polícia Civil (Vicente Pires).

(...)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 2.035, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no procedimento nº REP
000217.2011.01.003/0 - 302, instaurado a partir de denúncia anônima en-
caminha a esta Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região - Procu-
radoria do Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, dando no-
tícia de que o investigado, COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE, vem praticando irregularidades trabalhistas, concer-
nentes ao descumprimento de normas que assegurem um patamar mínimo
civilizatório ao indivíduo que labora, normas estas relativas à segurança,
saúde e higiene no trabalho, revestidas de indisponibilidade absoluta;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil 000217.2011.01.003/0 - 302, em face
de COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Pre-
sidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, MARCELA CONRADO DE
FARIAS RIBEIRO, que poderá ser secretariada pelos servidores Carlos
Eduardo Jacintho Lobo e Eduardo Xavier de Souza, Analistas Processuais.

MARCELA CONRADO DE FARIAS RIBEIRO

4ª REGIÃO

PORTARIA CODIN Nº 1.476, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011

O Procurador do Trabalho, ao final subscrito, no uso das
atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas, conside-
rando

os termos de denúncia protocolizada perante o Ministério
Público do Trabalho, em 22/08/2011, sob o nº 007627, por meio da

qual noticiada a instalação de câmera oculta em saída de ar con-
dicionado em local que seria utilizado como banheiro e vestiário
feminino no âmbito empreendimento TRANSEICH ASSESSORIA E
TRANSPORTES S/A, com endereço na Avenida Das Indústrias, nº
389, bairro Anchieta, Porto Alegre/RS, CEP 90.200-290, e inscrição
no CNPJ sob o nº 88.246.251/0001-00;

que a prática denunciada, em tese, viola o disposto no artigo
1º, inciso III, artigo 5º, inciso X da Constituição Federal;

que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função ins-
titucional promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos artigos 127,
caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal;

que ao Ministério Público da União cabe promover o in-
quérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos
constitucionais e de outros interesses individuais indisponíveis, ho-
mogêneos, sociais, difusos e coletivos, nos moldes do artigo 6º, inciso
VII, alíneas "a" e "d", da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º,
da Lei nº 7.347/85;

que ao Ministério Público do Trabalho compete instaurar
inquérito civil e outros procedimentos administrativos, para assegurar
a observância dos direitos sociais dos trabalhadores, conforme o ar-
tigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, promovendo a ação
civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de
interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais cons-
titucionalmente garantidos, na forma do artigo 83, inciso III, da Lei
Complementar nº 75/93;

a necessidade de prosseguir a investigação, com o objetivo
de apurar os fatos noticiados e a ocorrência de lesão que justifique a
atuação do Ministério Público; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar os fatos de-
nunciados em toda a sua extensão, visando à observância do or-
denamento jurídico e à tutela dos interesses ou direitos que ao Mi-
nistério Público do Trabalho incumbe defender;

II - Determinar a formação dos autos do INQUÉRITO CI-
VIL, com a juntada desta Portaria e das peças que formam os autos
da Representação nº 001240.2011.04.000/6;

III - Determinar a afixação desta portaria no local de cos-
tume nesta Procuradoria Regional do Trabalho e a sua publicação no
Diário Oficial.

VIKTOR BYRUCHKO JUNIOR

Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 14, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 57, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.309, de 9/8/2010, e ainda com base no art. 4º, inciso V,
alínea 'a', da Lei nº 12.381, de 9/2/2011, e no art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 06/SOF, de 28/02/2011, RESOLVE:

Art. 1º Fica aberto nos Orçamentos Fiscal e Seguridade Social da União (Lei nº 12.381, de 9/2/2011), em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 151.573.148,00 (cento
e cinquenta e um milhões, quinhentos e setenta e três mil e cento e quarenta e oito reais), para atender à programação contida no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO MAIA

ANEXOS

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 132.968.948

OPERAÇÕES ESPECIAIS
09 272 0089 0396 Pagamento de Aposentadorias e Pensões 104.000.000
09 272 0089 0396 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Nacional 104.000.000

S 1 1 90 0 100 104.000.000
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09 274 0089 0397 Encargos Previdenciários com Pensionistas do Extinto Instituto de Pre-
vidência dos Congressistas - IPC

28.968.948

09 274 0089 0397 0001 Encargos Previdenciários com Pensionistas do Extinto Instituto de Previdência
dos Congressistas - IPC - Nacional

28.968.948

S 1 1 90 0 100 28.968.948
0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 18.604.200

AT I V I D A D E S
01 031 0553 4061 Processo Legislativo 9.600.000
01 031 0553 4061 0001 Processo Legislativo - Nacional 9.600.000

F 1 1 90 0 100 9.600.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

01 122 0553 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

9.004.200

01 122 0553 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

9.004.200

F 1 0 91 0 100 9.004.200
TOTAL - FISCAL 18.604.200
TOTAL - SEGURIDADE 132.968.948
TOTAL - GERAL 151.573.148

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 37.892.477

OPERAÇÕES ESPECIAIS
09 274 0089 0C05 Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações - Apo-

sentadorias, Reformas e Pensões
37.892.477

09 274 0089 0C05 0001 Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações - Aposen-
tadorias, Reformas e Pensões - Nacional

37.892.477

S 1 1 90 0 100 37.892.477
0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 11 3 . 6 8 0 . 6 7 1

AT I V I D A D E S
01 122 0553 20AK Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente da
Criação e/ou Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos
e Carreiras e Revisão de Remunerações

9.004.200

01 122 0553 20AK 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente da Criação
e/ou Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras
e Revisão de Remunerações - Nacional

9.004.200

F 1 0 91 0 100 9.004.200
OPERAÇÕES ESPECIAIS

01 122 0553 0C04 Criação e/ou Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Car-
gos, Carreiras e Revisão de Remunerações - Pessoal Ativo

104.676.471

01 122 0553 0C04 0001 Criação e/ou Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos,
Carreiras e Revisão de Remunerações - Pessoal Ativo - Nacional

104.676.471

F 1 1 90 0 100 104.676.471
TOTAL - FISCAL 11 3 . 6 8 0 . 6 7 1
TOTAL - SEGURIDADE 37.892.477
TOTAL - GERAL 151.573.148

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 282, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições

regimentais e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei 12.309, de 09 de agosto

de 2010, combinado com a autorização contida no art. 4º da Lei 12.381, de 09 de fevereiro de 2011, e

considerando os procedimentos contidos na Portaria SOF n. 06, de 28 de fevereiro de 2011, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Superior

Tribunal de Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 1.914.300,00 (um milhão, novecentos e quatorze

mil e trezentos reais), para atender a programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial

de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARI PARGENDLER

ANEXO I

ORGAO : 11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
UNIDADE : 11101 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CRÉDITO SUPLEMENTAR (SUPLEMENTAÇÃO)

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A PROGRAMA/ACAO/
P R O D U TO / L O C A L I Z A Ç Ã O

S N P O U T VA L O R

F D D E
0568 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.914.300

AT I V I D A D E S

02 061 0568 4236 APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE
CAUSAS

1.914.300

02 061
0568 4236 0001

APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DE
CAUSAS - NACIONAL

F 1 1 90 0 100 1.914.300

TOTAL - FISCAL 1.914.300

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.914.300

ANEXO II

ORGAO : 11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
UNIDADE : 11101 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CREDITO SUPLEMENTAR (CANCELAMENTO)

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
E G R M I F

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ACAO/
P R O D U TO / L O C A L I Z A Ç Ã O

S N P O U T VA L O R

F D D E
0568 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1.914.300

AT I V I D A D E S
02 306 0568 2012 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVI-

DORES E EMPREGADOS
1.500.000

02 306 0568 2012 0001 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVI-
DORES E EMPREGADOS - NACIONAL

F 3 1 90 0 100 1.500.000

02.365 0568 2010 ASSISTÊNCIA PRÉ- ESCOLAR AOS DE-
PENDENTES DOS SERVIDORES E EM-
PREGADOS

400.000

02.365 0568 2010 0001 ASSISTÊNCIA PRÉ- ESCOLAR AOS DE-
PENDENTES DOS SERVIDORES E EM-
PREGADOS - NACIONAL

F 3 1 90 0 100 400.000

02.331 0568 2011 AUXÍLIO TRANSPORTE AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS

14.300

02.331 0568 2011 0001 AUXÍLIO TRANSPORTE AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

F 3 1 90 0 100 14.300

TOTAL - FISCAL 1.914.300

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.914.300

PORTARIA No- 283, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições

regimentais e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei 12.309, de 09 de agosto

de 2010, combinado com a autorização contida no art. 4º da Lei 12.381, de 09 de fevereiro de 2011, e

considerando os procedimentos contidos na Portaria SOF n. 06, de 28 de fevereiro de 2011, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Superior

Tribunal de Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 6.224.000,00 (seis milhões e duzentos e vinte e

quatro mil reais), para atender a programação constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial

de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARI PARGENDLER

Poder Judiciário
.
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